
 
Município de Santa Bárbara d'Oeste

Secretaria Municipal de Governo

Ofício nº 042/2026 - SG

Santa Bárbara d'Oeste, 09 de fevereiro de 2026.

Ref.: Resposta do Requerimento nº 034/2026

Senhor Presidente,
Nobre Vereador,

Em resposta ao Requerimento nº 034/2026, de autoria do Nobre Vereador
Rony G. da Silva, aprovado por esse Egrégio Plenário na 01º Reunião Ordinária,
realizada no dia 20 de janeiro de 2026, informamos:

1a5,7 e 8. A Administração Municipal adotou todas as medidas necessárias
visando o restabelecimento integral do transporte público coletivo urbano, o que ocorreu
na tarde do dia 19/01/2026, após acordo judicial.

6. Após a aprovação da Lei Municipal nº 4.754, aprovada nesta Casa de Leis
no dia 19/12/2025, a tarifa de remuneração foi fixada através do Decreto Municipal nº
7.745/2026.

Sendo só para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente, 
  

  
JOEL CARDOSO

Secretário Municipal de Governo

À Sua Excelência o Senhor
JULIO CESAR SANTOS DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Bárbara d'Oeste-SP
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